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Autoriza a doaçâo:  de area de terr as medindo 
765,51rn2, localizada no Distrito Industrial, 
denominada Lote 02 da Quadra "U", para Joâo 
Francelino da Silva Neto, e dá outras 

4 	providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL NAVIRA1, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar para Joäo 
Francelino da. Silva Neto, residente e doniciliado nesta cidade, a Rua 
Benigno Pinheiro Cavalcante no 248, Bairro Jathim Paraiso, portador do CPF 
no 003.803.229-51, uma area de terras totalizando 765,51m 2  (setecentos e 
sessenta e cinco metros quadrados e cinquenta e urn centirnetros), 
denorninada Lote 02, encravado na Quadra "U", localizada no Distrito 
Industrial, parte damatrIcula no 24.41 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Cornarca de Navirái, conténdo os seguintes limites, medidas e confrontaçOes: 
Freute para a RuaProjetada 4 - fliP, medindO 25,00 metros; Fundo para os 
Lotes 4 e 5, rnedido 25,00 metros; Lado Direito pam o Late 1, corn 30,52 
metros e Lado Esquerdo para a Late 3, corn 30,72 metros. 

§ 
10 0 donatário obriga-se aedificar na area doada, dentro do prazo 

de urn ano, contado da data da publicaçao da áutorizaçâo para a ocupaçâo do 

.7-. 
 imOvel, urna area medindo 250,00m 2  (duzentosl e cinqüenta metros quadrados) 

totalmente em aWenaria, compreendendo area administrativa, comercial e 
industrial para o desenvolvimento das atividades referentes a fabricaçao de 
caihas e rufos, corn calcada em concreto na frepte do imOvel. 

§ 2° A escritura püblica de doaçào, seth outorgada a.os donatários, 
após a inIcio das obras constantes no paragrafo anterior, ou em qualquer 
época, na hipótese da necessidade do oferecimento do imóvel em garantia 
hipotecária em favor de instituiçôes financeiras, exciusivamente para a 
concessão de empréstirnos para sereth aplicados na construçäo, conclusâo ou 
ampliaçao das instalaçOes fisicas da empresa sobre o imOvel doado. 

§ 3° Os donatérios obrigarn-se, após seis rneses de atividade no 
local, comprovar semestralmente a Gerência de Receita, através da 
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apresentaçâo da GFIP do més anterior devidarnente quitada a geraçäo de 04 
(quatro) empregos diretos e indiretos. 

§ 4° Nos exatos termos do §4' do artigo 17 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alteraçOes posteriores, flea dispensada a licitaçào 
para a alienação objeto da presente Lei, por tratar-se de doaçao corn encargos, 
objetivando o desenvolvirnento, a criação de novos empregos e a geração de 
divisas para o Municipio. 

Art. 2°- 0 nao cumprirnento de quaisquer das condiçOes 
estabelecidas nesta Lei, implicará autornaticamente na revogação da doaçào, 
corn a reversâo do imóvel ao patrirnônio Municipal, independenternente de 
qualquer procedirnento judicial ou extrajudicial, e sem pagamento de qualquer 
indenizaçAo, permanecendo em poder do MunicIpio, as benfeitorias nele 
introduzidas, não possibilitando por este motivo, direito de retenção. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente doaçAo, bern como as 
resultantes da escrituraçâo e registro, serão de responsabilidade dos 
donatários. 

Art. 40  Esta Lei-entra em vigor na data de sua publicaçä.o. 

Naviral, 3 dejulho de 2012. 
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